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da habitação constituída a favor do INH, que abrange
as benfeitorias que naquela venham a ser introduzidas.

Artigo 20.o

Financiamento

1 — Os empréstimos a conceder pelo INH ao abrigo
do programa SOLARH são suportados pelo seu orça-
mento privativo mediante transferência do orçamento
do Ministério do Equipamento Social das verbas neces-
sárias para o efeito.

2 — As prestações de reembolso e os montantes ine-
rentes a reembolsos antecipados dos empréstimos con-
cedidos ao abrigo do presente diploma constituem
receita própria do INH a destinar à concessão deste
apoio financeiro especial.

3 — Cabe ao INH controlar as aprovações de can-
didaturas ao apoio financeiro especial previsto no pre-
sente diploma, designadamente em termos do respectivo
cabimento orçamental.

Artigo 21.o

Isenções emolumentares

1 — Nos casos de beneficiários abrangidos pela alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 1.o, ficam isentos de quaisquer
taxas ou emolumentos todos os actos notariais e regis-
trais decorrentes da execução do presente diploma.

2 — A isenção emolumentar prevista no número ante-
rior não abrange os emolumentos pessoais nem as
importâncias afectas à participação emolumentar devida
aos notários, conservadores e oficiais do registo e nota-
riado pela sua intervenção nos actos.

Artigo 22.o

Herança vaga

No caso de a habitação financiada ao abrigo do pro-
grama SOLARH ser declarada vaga para o Estado nos
termos do artigo 2155.o do Código Civil, deve ser asse-
gurada a transmissão da habitação ao município da res-
pectiva área de localização pelo valor do empréstimo
em dívida actualizado de acordo com a taxa anual de
inflação referida na alínea f) do artigo 2.o, devendo o
município destinar a habitação ao arrendamento em
regime de renda apoiada.

Artigo 23.o

Confirmação de elementos

O INH pode solicitar aos serviços competentes do
Ministério do Trabalho e da Solidariedade a confirma-
ção dos elementos constantes do requerimento apre-
sentado no processo de candidatura ao empréstimo e
das alterações subsequentes, podendo, para o efeito,
celebrar com aqueles serviços os protocolos que sejam
tidos como convenientes.

Artigo 24.o

Falsas declarações

A prestação de falsas declarações na instrução das
candidaturas ou no processo subsequente de controlo
periódico dos rendimentos determina o pagamento ime-
diato dos valores em dívida, actualizados de acordo com
a taxa anual de inflação e acrescidos de 20%, sem pre-
juízo de outras sanções contratuais ou legais aplicáveis.

Artigo 25.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 7/99, de 8 de Janeiro.

Artigo 26.o

Entrada em vigor e aplicação

O presente decreto-lei entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação e aplica-se a todas as candidaturas
que ainda não tenham sido objecto da aprovação da
câmara municipal referida no n.o 2 do artigo 6.o do
presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho —
Joquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Bar-
reto Ferro Rodrigues — António Luís Santos Costa — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 40/2001
de 9 de Fevereiro

O Decreto Regional n.o 26/79/M, de 7 de Novembro,
ao consagrar o direito à segurança social dos produtores
agrícolas e dos trabalhadores por conta própria das acti-
vidades artesanais e subsidiárias do sector primário da
Região Autónoma da Madeira, definiu um regime que
se aproximou significativamente do regime geral de
segurança social.

Com a reformulação do regime dos trabalhadores
independentes operada pelo Decreto-Lei n.o 8/82, de
18 de Janeiro, adaptado à Região pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 6/83/M, de 21 de Julho, foram estes
trabalhadores integrados, consoante os rendimentos
auferidos, facultativa ou obrigatoriamente, no regime
dos trabalhadores independentes.

Todavia, atendendo a específicos condicionalismos
regionais, as taxas contributivas aplicáveis ao sector de
actividades economicamente débeis, nas quais se inte-
gram as actividades agrícolas e equiparadas, têm gozado
de tratamento mais favorável, estando ainda a vigorar
as previstas no Decreto Regional n.o 26/79/M, de 7 de
Novembro.

Contudo, as alterações decorrentes das evoluções
demográficas, económicas e sociais da Região impõem
a necessidade da revisão das taxas contributivas previstas
para esta categoria de trabalhadores.

Assim, a Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril (Lei do Orça-
mento do Estado para 2000), no n.o 5 do artigo 36.o,
veio conceder autorização ao Governo para rever as
taxas contributivas previstas no Decreto Regional
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n.o 26/79/M, de 7 de Novembro, relativas aos produtores
agrícolas e aos trabalhadores por conta própria das acti-
vidades artesanais do sector primário da Região Autó-
noma da Madeira, tendo em vista o seu ajustamento
progressivo às taxas estabelecidas no regime geral de
segurança social dos trabalhadores independentes, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setembro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 240/96, de 14 de Dezembro, e 397/99,
de 13 de Outubro. É esse o objectivo do presente
diploma.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da
Região Autónoma.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo n.o 5

do artigo 36.o da Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril, e
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — As taxas contributivas fixadas no n.o 1 do
artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setembro,
quando aplicáveis aos trabalhadores por conta própria
da Região Autónoma da Madeira referidos nas alí-
neas b) e c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto Regional
n.o 26/79/M, de 7 de Novembro, são ajustadas progres-
sivamente, com observância dos períodos de transição
estabelecidos no presente diploma, sendo atingidas no
ano de 2013.

2 — O disposto no número anterior é, igualmente,
aplicável aos trabalhadores por conta própria referidos
na alínea d) do n.o 1 do citado artigo 4.o, aos quais
ainda não sejam aplicadas as taxas do Decreto-Lei
n.o 328/93, de 25 de Setembro.

Artigo 2.o

Ajustamento progressivo das taxas contributivas

1 — A transição para aplicação das taxas contributivas
referidas no artigo anterior aos trabalhadores indepen-
dentes nele referidos que, à data da entrada em vigor
do presente diploma, já se encontrem a contribuir é
feita, anual e progressivamente, de acordo com as taxas
fixadas no anexo I ao presente diploma.

2 — As taxas contributivas fixadas no anexo I são,
igualmente, aplicáveis, por referência à data em que
se inicia a obrigação de contribuir, aos trabalhadores
independentes referidos no artigo anterior que venham
a ser enquadrados, no respectivo regime de segurança
social, posteriormente à entrada em vigor do presente
diploma.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores
e no caso de, no decurso do período transitório fixado
até 2013, as taxas contributivas aplicáveis aos trabalha-
dores independentes sofrerem redução, o ajustamento
das taxas constantes do anexo I será aplicável, no que
se refere aos trabalhadores que venham a ser abrangidos
por tal redução, apenas até ao limite e ao ano em que
venham a ser atingidos os novos valores.

Artigo 3.o

Revogação

São revogadas as taxas contributivas fixadas nos arti-
gos 28.o e 29.o do Decreto Regional n.o 26/79/M, de
7 de Novembro, e, bem assim, todas as demais que con-
trariem o disposto no presente diploma.

Artigo 4.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos desde 1 de
Janeiro de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da Gama —
Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.

Promulgado em 26 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Fevereiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO I

Ajustamento progressivo
das taxas

Esquema
obrigatório

(percentagem)

Esquema
alargado

(percentagem)

Período
—

Anos

2001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 8
2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 11
2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 13
2004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 15
2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 17
2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 19
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 21
2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 23
2009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 25
2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 27
2011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 29
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 31
2013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,40 32

Decreto-Lei n.o 41/2001
de 9 de Fevereiro

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 136/97,
de 14 de Agosto, com a redacção que lhe foi dada pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 4/2000, de 1
de Fevereiro, ao aprovar o Programa para a Promoção
dos Ofícios e das Microempresas Artesanais (PPART),
estabeleceu um conjunto de eixos de acção cujo objec-
tivo central é a valorização, a expansão e a renovação
das artes, dos ofícios e das microempresas artesanais.

Preconizou-se, então, como medida de suporte à polí-
tica pública de fomento às artes, ofícios e microempresas
artesanais, a definição do estatuto do artesão e do res-
pectivo processo de acreditação. A fim de assegurar a
preservação e a promoção das artes e ofícios é necessário
dotar este sector de um instrumento jurídico de base
que enquadre, defina e regule o conjunto de actividades
económicas a ele associadas, e que, dessa forma, oriente
a definição e execução de políticas adequadas ao mani-
festo interesse público de que este sector se reveste.

Neste contexto, torna-se particularmente importante
definir com clareza os conceitos de artesão e de unidade
produtiva artesanal, bem como os requisitos a que
devem obedecer as actividades artesanais para que pos-
sam beneficiar de apoios públicos e de medidas de dis-
criminação positiva. Assim, a Comissão Nacional para
a Promoção dos Ofícios e das Microempresas Artesanais
considerou fundamental propor ao Governo a aprova-


